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DIÁRIO OFICIAL 

     

        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 
            
DECRETO Nº 018/2026 
 

 
 

Conde-PB, 24 de março de 2026. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 021/2026 
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KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 022/2026 
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KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 023/2026 
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DECRETO Nº 024/2026 
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KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 334/2026                              CONDE, 24 DE MARÇO DE 2026. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear ANDREA OLIVEIRA DE SOUZA para o cargo de 

PROFESSORA DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS (ZONA RURAL), 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 335/2026                              CONDE, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear JOSÉ CIRILO DA SILVA NETO para o cargo de 

PROFESSOR B – LÍNGUA PORTUGUESA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 336/2026                              CONDE, 24 DE MARÇO DE 2026. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor efetivo ANDRE BENEDITO 

DOS SANTOS, matrícula nº 2405, do cargo de MOTORISTA CATEGORIA AB 
(ZONA RURAL/URBANA), com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
            
PORTARIA Nº 011/2026                               CONDE/PB, 24 de março de 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora VANESSA LUIZA QUEIROGA DO NASCIMENTO, Mat. 2328, 
Cargo de Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com início no dia 16/03/2026. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Suporte Pedagógico. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

 
                                                                 

 
NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
 
PORTARIA Nº 012/2026                              CONDE/PB, 24 de março de 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora VILMA HELENA MALAQUIAS, Mat. 1435, Cargo de 
Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com início no dia 02/03/2026. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Suporte Pedagógico. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

 
                                                       

 
NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº 013/2026                              CONDE/PB, 24 de março de 2026. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora VERALÚCIA MARIA DOS SANTOS, Mat. 1664, Cargo de 
Professora de Ensino Fundamental I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com início no dia 02/03/2026. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Suporte Pedagógico. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

 
                                                                                                                                      

 
NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
 
PORTARIA Nº 014/2026                              CONDE/PB, 24 de março de 2026. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora MARIA DAS GRACAS DA SILVA PEDRO, Mat. 90009, Cargo 
de Agente de Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, com início no dia 02/03/2026. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município. 

 
                                                                                                                                      

 
NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 

Secretário de Administração 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


